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EMENTA 

PENAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INGESTÃO DE 
BEBIDA ALCOÓLICA. 
Irretocável a sentença de primeiro grau fundada em um 
conjunto probatório sólido, onde restou evidenciado que 
a causa determinante do evento foi a conduta 
imprudente e negligente do apelante que, inclusive, 
apresentava sinais de ingestão de bebida alcoólica. 
 
 

ACÓRDÃO 

Acordam os Desembargadores da Segunda Turma 
Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, RIBEIRO DE 
SOUSA - Relator, GETULIO PINHEIRO e APARECIDA FERNANDES - Vogais, sob a 
presidência do Desembargador GETULIO PINHEIRO, em CONHECER E NÃO-  
PROVER O RECURSO. UNÂNIME. de acordo com a ata do julgamento e notas 
taquigráficas. 

 
 
Brasília (DF), 10 de setembro de 1.998. 

Desembargador GETULIO PINHEIRO 
Presidente 

 

Desembargador RIBEIRO DE SOUSA 
Relator 
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RELATÓRIO 

DOMINGOS PEREIRA DAMASCENO foi denunciado 

como incurso nas penas do artigo 121, parágrafo 3º e 129, parágrafo 6º, c/c artigo 70 do 

Código Penal, pela ocorrência do seguinte fato delituoso: 
 

“No dia 18.05.97, por volta das 17:00 h, na DF 075, 
sentido Núcleo Bandeirante/Taguatinga, próximo à 
Quadra 03, SMPW, o denunciado, conduzindo o 
GM/Chevette, placa JEH 3381-DF, no acostamento, 
atropelou DURVAL JÚNIOR OLIVEIRA DA SILVA, 
NÁDIA MARIA DA SILVA e ABRAÃO MARQUES 
BRITO, que se encontravam ao lado de carrinhos de 
propulsão humana no acostamento. Em conseqüência, 
a primeira vítima veio a sofrer lesões corporais conforme 
Laudo de fls. 65 e as duas últimas vieram a falecer em 
conseqüência das lesões sofridas, conforme Laudos 
Cadavéricos de fls. 21/23, 41 e 61/64. 
A causa determinante do evento foi a conduta 
imprudente e negligente do denunciado que, 
apresentando sinais de ingestão de bebida alcóolica, 
efetuou manobra de ultrapassagem pelo acostamento, 
ocasião em que se deparou com as vítimas, vindo a 
perder o controle do veículo, dando causa aos 
atropelamentos e colisão com carrinho de propulsão 
humana”. 

 

Regularmente processado, foi o réu condenado como 

incurso na norma incriminadora do artigo 121, parágrafo 3º c/c artigo 70, ambos do 

Código Penal, à pena inicial de 01 ano e 08 meses, que foi aumentada de 1/5 (um 

quinto), pelo concurso formal, ficando estabelecida em 02 (dois) anos de detenção em 

regime aberto (artigo 33, parágrafo 2º, “c”, CP). 

Em se tratando de crime culposo, foi substituída por 

duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviço à comunidade, a 

critério da Vara de Execuções Criminais e suspensão de  habilitação para dirigir 

veículos, pela mesma duração da pena substituída.  

Embargos de declaração (fls. 126/128), rejeitados pela 

decisão de fls. 132/133. 

 

Termo de apelação (fls. 135), juntadas as razões do 

recurso às fls. 137/142, onde o apelante alega que fora “fechado” por um caminhão, tipo 
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carroceria; que não houve negligência e que o estado de embriaguez não foi constatado 

pelo laudo de exame de corpo de delito; que prestou socorro às vítimas e até firmou 

acordo judicial, por questão humanitária e não pode ser condenado por esta atitude. 

Pleiteia, assim, sua absolvição ou, alternativamente, o benefício da Lei 9.099/95 ou, 

ainda, seja reduzida da condenação do direito de dirigir veículos, os 09 (nove) meses 

em que sua CNH ficou retida no DETRAN, para que não se configure dupla apenação. 

Contra-razões às fls. 143/152, pugnando pela mantença 

do julgado. 

 

Parecer da douta Procuradoria de Justiça às fls. 

155/159, oficiando, também, pelo conhecimento e improvimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

 

VOTOS 

O Senhor Desembargador RIBEIRO DE SOUSA - Relator 

 

DOMINGOS PEREIRA DAMASCENO foi processado e 

condenado como infrator do artigo 121, parágrafo 3º c/c artigo 70, do Código Penal, à 

pena de  02 (dois) anos de detenção em regime aberto, substituída por duas restritivas 

de direitos, na mesma duração da substituída, consistentes na prestação de serviços à 

comunidade e suspensão da habilitação para dirigir veículos. 

A denúncia narra os fatos da seguinte maneira: 
 

“No dia 18.05.97, por volta das 17:00 h, na DF 075, 
sentido Núcleo Bandeirante/Taguatinga, próximo à 
Quadra 03, SMPW, o denunciado, conduzindo o 
GM/Chevette, placa JEH 3381-DF, no acostamento, 
atropelou DURVAL JÚNIOR OLIVEIRA DA SILVA, 
NÁDIA MARIA DA SILVA e ABRAÃO MARQUES 
BRITO, que se encontravam ao lado de carrinhos de 
propulsão humana no acostamento. Em conseqüência, 
a primeira vítima veio a sofrer lesões corporais conforme 
Laudo de fls. 65 e as duas últimas vieram a falecer em 
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conseqüência das lesões sofridas, conforme Laudos 
Cadavéricos de fls. 21/23, 41 e 61/64. 
A causa determinante do evento foi a conduta 
imprudente e negligente do denunciado que, 
apresentando sinais de ingestão de bebida alcóolica, 
efetuou manobra de ultrapassagem pelo acostamento, 
ocasião em que se deparou com as vítimas, vindo a 
perder o controle do veículo, dando causa aos 
atropelamentos e colisão com carrinho de propulsão 
humana”. 

 

Irresignado, apresentou apelação nos termos do artigo 

593, I, do Código de Processo Penal, pugnando pela absolvição, porque não há provas 

de que foi negligente ou de que estava embriagado e, alternativamente, requer o 

benefício da Lei 9.099/95, requerendo a redução dos  nove meses em que a Carteira 

Nacional de Habilitação ficou retida no DETRAN/DF. 

A materialidade e a autoria são incontroversas. 

Vê-se que o Apelante agiu com culpa. A negligência, 

conforme o próprio depoimento do Apelante (fls. 12), que trafegava na faixa da direita e 

tentando desviar de um veículo que trafegava na mesma faixa, em velocidade lenta, 

jogou o carro para o acostamento, ficou evidente, pelo menos que tentou  ultrapassar 

pela direita, pelo acostamento, onde estavam as vítimas. 

Conforme depoimento do próprio Apelante, havia 

ingerido cerveja (4 latas e uma garrafa), com um amigo, horas antes. 

Pelo exame de corpo de delito (fls. 20), atesta-se o 

hálito etílico e pupilas isocóricas, isto três horas após o acidente. 

Quanto ao pedido de concessão do benefício da Lei 

9.099/95, não é o momento apropriado, posto que já sentenciado. 

A suspensão do direito de dirigir é pena imposta na 

sentença e a retenção da Carteira de Habilitação pelo DETRAN é medida administrativa. 

Portanto,  nada a reparar na r. sentença a quo. 

Posto isto, conheço do recurso e nego-lhe provimento. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO - Presidente e Vogal 

 

Com o Relator. 
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A Senhora Desembargadora APARECIDA FERNANDES - Vogal 

 
Com a Turma. 
 
 
 

DECISÃO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO. UNÂNIME. 


	EMENTA
	ACÓRDÃO

